
COMISSAO INTERGESTORES BIPARTITE

SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE DE RORAIMA

SECRETARIAS MUNICIPAIS DE SAÚDE

RESOLUçAO CrB/RR No 52

OS COORDENADORES DA COI"IISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE, NO USO dE SUAS

atribuições legais que lhe são conferidas e em cumprimento aos dispositivos constantes do sêu

Regimento Interno, e

Considerando a Portaria no 1.378, de 9 de julho de 2013 que regulamenta as

responsabilidades e define diretrizes para execução e financiamento das ações de Vigilância em

Saúde pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios, relativos ao Sistema Nacional de

Vigilância em Saúde e Sistema Nacional de Vigilância Sanitária;

Considerando ainda, consenso entre gestão estadual e Conselho de Secretários

Municipais de Saúde de Roraima - COSEMS/RR na 6a Reunião ordinária da CIB/RR, ocorrida

em 11 de setembro de 2013.

RESOLVE M:

Art. 10 - Consensuar pela pactuação da divisão do Piso Fixo de Vigilância em Saúde

(PFVS), conforme planilha anexa;

Art. 2o - Esta resolução entrará em vigor a partir da data de sua publicação no Diário

Oficial do Estado.

D - ELIAMTGUEL AN9ELO T-AR'
Yecretário de Estado da Saúde Roraima-Adjunto

Coordenador da CfB Roraima

PuFLrcADo NCI urA|lq lrlltft

Boa Vista (RR), 11 de setembro de 2013.
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ANEXO I

Município Pop- Nova

Cantá
Caracaraí
Caroebe
lracema
Mucajaí

Normandia
I Pacaraima'
I RorainópolisI ríorarnopoll:;
lSJdaB,aliza
I são Luiz
l, Uiramutá

19.O19
a.4ao
9.244
15.324
9.364
10.953
25.319
7.O23
6.964
a.764

R$ 3.221 .41 1,23

R$ 133.639,20
R$ 267.437,44

R$ 206.41a,60

R$ 155.4A1,12
R$ 24O.502,40
R$ 1 12.36a,OO
R$ 182.OsA,86
R$ 433.714,47
RS 97.549,47
R$ 83.616,00

R$ 105.168,00
R$ 2-613-284,39
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